
 
 
                      
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 
CNPJ: 34.887.950/0001-00 

Av. Castelo Branco nº 821 – Centro – CEP: 68.148-000 Brasil Novo-PA 

 

CONTRATO Nº 203/2022 – PMBN 

 

“ CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O 

MUNICIPIO DE BRASIL NOVO/PA, E A 

EMPRESA ANE KAROLINE A. GOMES 

EIRELI” 
 

Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 34.887.950/0001-00, sediada na Av. Castelo Branco 

nº 821, Centro, Brasil Novo/PA - CEP: 68.148-000, neste ato representada por WEDER MAKES 

CARNEIRO, Prefeito Municipal, portador do CPF: 690.743.302-82, residente e domiciliado nesta 

cidade, CEP: 68.780.000, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 

ANE KAROLINE A. GOMES EIRELI, com sede na Rua José Florêncio 1045, Bairro Cacoal, 

Medicilândia-Pará, CNPJ: 12.631.005/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por sua Representante Legal, a Sra. ANE KAROLYNE AMARAL GOMES, brasileira, 

solteira, empresária, portadora do RG n.º 6833114 – PC/PA e do CPF n.º  017.088.102-42, residente e 

domiciliado à na Rua José Florêncio 1045, Bairro Cacoal, Medicilândia-Pará, doravante denominada 

CONTRATADA, 

celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da TOMADA DE PREÇOS 

003/2022-TP, tudo de conformidade com Lei Federal N.º 8.666, de 21.06.1993, alterada pela Lei n.º 

8.883, de 08.06.94, e a Decreto nº 9.412, de 18 de junho DE 2018, Aplicando-se, 

subsidiariamente a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Lei Complementar nº 147 

agosto de 2017 e Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor e as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO POLIESPORTIVO NO 

MUNICIPIO DE BRASIL NOVO/PA, EM ATENÇÃO AO OBJETO DO CONVÊNIO FDE Nº 

019/2022-SEPLAD, que serão utilizados conforme as demandas e necessidades de cada órgão, de 

acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no projeto básico do Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 2.274.518,81 (dois milhões, duzentos e setenta e 

quatro mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e um centavos).  
  Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

 Serviços de Construção de GINASIO 

POLIESPORTIVO DE BRASIL NOVO 

SINAPI - 02/2022 - Pará 

SBC - 03/2022 - Pará 

ORSE - 01/2022 - Sergipe 

SEDOP - 02/2022 – Pará 

24,02% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Valor Total Peso 
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Unit Unit com 

BDI 

(%) 

 1      ADMINISTRAÇÃO LOCAL         46.183,85 2,03 % 

 1.1   

74209/001  

SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE 

ACO GALVANIZADO 

m² 6 256,53 318,14 1.908,84 0,08 % 

 1.2   

73805/001  

SINAPI BARRACAO DE OBRA PARA 

ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO 

EM PINHO 3A, PAREDES EM 

COMPENSADO 10MM, COBERTURA 

EM TELHA FIBROCIMENTO 6MM, 

INCLUSO INSTALACOES 

ELETRICAS E ESQUADRIAS. 

REAPROVEITADO 5 VEZES 

m² 40 410,77 509,43 20.377,20 0,90 % 

 1.3   

74220/001  

SINAPI TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, E= 6MM, COM 

PINTURA A CAL E 

REAPROVEITAMENTO DE 2X 

m² 272 62,43 77,42 21.058,24 0,93 % 

 1.4   

73960/001  

SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA 

ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT 

OBRA           OBRA,M3-CHAVE 100A 

CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN 

MEDIDOR 

UN 1 1.744,67 2.163,73 2.163,73 0,10 % 

 1.5   98525  SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE 

CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 

DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 

COM TRATOR DE 

ESTEIRAS.AF_05/2018 

m² 2048 0,27 0,33 675,84 0,03 % 

 2      MOVIMENTAÇÃO DE TERRA         65.584,84 2,88 % 

 2.1   90092  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 

VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M 

E ATÉ 3,0 M(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), 

LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO 

DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 

m³ 1914,43 4,58 5,68 10.873,96 0,48 % 

 2.2   79483  SINAPI APILOAMENTO COM MACO DE 

30KG 

m² 1152,38 25,65 31,81 36.657,20 1,61 % 

 2.3   101600  SINAPI ESCORAMENTO DE VALA, TIPO 

BLINDAGEM, COM PROFUNDIDADE 

DE 0 A 1,5 M, LARGURA MENOR 

QUE 1,5 M - EXECUÇÃO, NÃO 

INCLUI MATERIAL. AF_08/2020 

m² 272 13,35 16,55 4.501,60 0,20 % 

 2.4   030254  SEDOP Reaterro compactado m³ 225,23 48,52 60,17 13.552,08 0,60 % 

 3      INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÃO         92.635,99 4,06 % 

 3.1      CONCRETO ARMADO - SAPATAS         24.450,78 1,05 % 

 3.1.1   83532  SINAPI LASTRO DE CONCRETO, PREPARO 

MECANICO 

m³ 3,36 452,31 560,95 1.884,79 0,05 % 

 3.1.2   5970  SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO 

EM FUNDACAO, C/ 

REAPROVEITAMENTO 2X. 

m² 60,02 71,78 89,02 5.342,98 0,23 % 

 3.1.3   92793  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 757 8,07 10,00 7.570,00 0,33 % 

 3.1.4   92791  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 

DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 21 8,32 10,31 216,51 0,01 % 

 3.1.5   96558  SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 

30 MPA, COM USO DE BOMBA –  

m³ 15,98 476,15 590,52 9.436,50 0,41 % 
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LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_11/2016 

 3.2      CONCRETO ARMADO - BLOCO DE 

COROAMENTO (ESTACA) 

        68.185,21 3,02 % 

 3.2.1   83532  SINAPI LASTRO DE CONCRETO, PREPARO 

MECANICO 

m³ 2,58 452,31 560,95 1.447,25 0,08 % 

 3.2.2   5970  SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO 

EM FUNDACAO, C/ 

REAPROVEITAMENTO 2X. 

m² 39,78 71,78 89,02 3.541,21 0,16 % 

 3.2.3   92793  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 1437 8,07 10,00 14.370,00 0,63 % 

 3.2.4   92791  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 

DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 54 8,32 10,31 556,74 0,02 % 

 3.2.5   96557  SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA –  LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

m³ 82,83 469,90 582,76 48.270,01 2,12 % 

 4      SUPERESTRUTURA         493.241,54 21,69 

% 

 4.1      CONCRETO ARMADO - VIGAS         182.898,74 8,04 % 

 4.1.1   92448  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 

SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

m² 738,03 116,60 144,60 106.719,13 4,69 % 

 4.1.2   92793  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 3268 8,07 10,00 32.680,00 1,44 % 

 4.1.3   92791  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 

DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 764 8,32 10,31 7.876,84 0,35 % 

 4.1.4   103675  SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, 

FCK=25 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022 

m³ 63,18 454,63 563,83 35.622,77 1,57 % 

 4.2      CONCRETO ARMADO - LAJES E 

PILARES 

        78.250,26 3,44 % 

 4.2.1   92510  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

m² 318,65 47,69 59,14 18.844,96 0,83 % 

 4.2.2   92793  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 1709 8,07 10,00 17.090,00 0,75 % 

 4.2.3   92791  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 

DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 1144 8,32 10,31 11.794,64 0,52 % 

 4.2.4   103675  SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, m³ 36,09 454,63 563,83 20.348,62 0,89 % 
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FCK=25 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022 

 4.2.5   

74202/002  

SINAPI LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, 

SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS 

ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E 

CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, 

INTER-EIXO 38CM, 

C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E 

FERRAGEM NEGATIVA 

m² 65,66 86,24 106,95 7.022,33 0,31 % 

 4.2.6   101792  SINAPI ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE 

LAJE EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, INCLUSO TRAVAMENTO, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m³ 196,98 12,90 15,99 3.149,71 0,14 % 

 4.3      CONCRETO ARMADO -  ESCADAS         90.293,63 3,97 % 

 4.3.1   92510  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

m² 280,17 47,69 59,14 16.569,25 0,73 % 

 4.3.2   92793  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 4187 8,07 10,00 41.870,00 1,84 % 

 4.3.3   103686  SINAPI CONCRETAGEM DE ESCADAS, 

FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA 

- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022 

m³ 50,73 506,31 627,92 31.854,38 1,40 % 

 4.4      CONCRETO ARMADO - CORTINA 

DE CONTENÇÃO 

        139.725,48 6,14 % 

 4.4.1   92448  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 

SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

m² 285,7 116,60 144,60 41.312,22 1,82 % 

 4.4.2   92793  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 5981 8,07 10,00 59.810,00 2,63 % 

 4.4.3   92791  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 

DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 690 8,32 10,31 7.113,90 0,31 % 

 4.4.4   100349  SINAPI CONCRETAGEM DE CORTINA DE 

CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA  

–  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_07/2019 

m³ 55,44 457,99 567,99 31.489,36 1,38 % 

 4.5      CONCRETO ARMADO - VERGAS E 

CONTRAVERGAS 

        2.073,43 0,09 % 

 4.5.1   

74200/001  

SINAPI VERGA 10X10CM EM CONCRETO 

PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA 

(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO 

CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE 

FORMAS TABUA 3A. 

M 73,5 22,75 28,21 2.073,43 0,09 % 

 5      SISTEMAS DE VEDAÇÃO 

VERTICAL 

        137.631,66 6,05 % 

 5.1      ELEMENTO VAZADO         28.115,22 1,24 % 

 5.1.1   101161  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM m² 147 154,22 191,26 28.115,22 1,24 % 
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ELEMENTO VAZADO DE 

CONCRETO (COBOGÓ) DE 

7X50X50CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_05/2020 

 5.2      ALVENARIA DE VEDAÇÃO         101.650,04 4,47 % 

 5.2.1   87519  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM 

(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6M² COM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_06/2014 

m² 1150,86 69,97 86,77 99.860,12 4,39 % 

 5.2.2   

73988/002  

SINAPI ENCUNHAMENTO (APERTO DE 

ALVENARIA) EM TIJOLOS 

CERAMICOS MACICO 5,7X9X19CM 

1/2 VEZ (ESPESSURA 9CM) COM 

ARGAMASSA TRACO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL E AREIA) 

M 132 10,94 13,56 1.789,92 0,08 % 

 5.3      ALVENARIA EM 

ARQUIBANCADAS 

        7.866,40 0,35 % 

 5.3.1   

73935/002  

SINAPI ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO 

FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ 

(ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO 

EM ARGAMASSA TRACO 1:4 

(CIMENTO E AREIA MEDIA NAO 

PENEIRADA), PREPARO MANUAL, 

JUNTA1 CM 

m² 80 79,29 98,33 7.866,40 0,35 % 

 6      ESQUADRIAS         14.080,63 0,62 % 

 6.1      PORTAS DE MADEIRA         11.313,90 0,50 % 

 6.1.1   91296  SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, 

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 10 252,17 312,74 3.127,40 0,14 % 

 6.1.2   90843  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 3 672,70 834,28 2.502,84 0,11 % 

 6.1.3   90844  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

UN 2 719,98 892,91 1.785,82 0,08 % 

 6.1.4   100702  SINAPI PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, 

COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, 

FECHADURA E PUXADOR, SEM 

ALIZAR. AF_12/2019 

m² 12 261,91 324,82 3.897,84 0,17 % 
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 6.2      FERRAGENS E ACESSÓRIOS         1.510,02 0,07 % 

 6.2.1   100868  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 

INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 

CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 2 244,98 303,82 607,64 0,03 % 

 6.2.2   100867  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 

INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 

CM,  FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 2 236,52 293,33 586,66 0,03 % 

 6.2.3   

74046/002  

SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO 

PARA PORTA DE BANHEIRO 

UN 6 42,43 52,62 315,72 0,01 % 

 6.3      JANELAS DE ALUMÍNIO         1.256,71 0,06 % 

 6.3.1   68052  SINAPI JANELA BASCULANTE DE 

ALUMINIO 

m² 0,8 275,20 341,30 273,04 0,01 % 

 6.3.2   85010  SINAPI CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO, 

PARA VIDRO 

m² 2,08 381,33 472,92 983,67 0,04 % 

 7      SISTEMAS DE COBERTURA         556.467,34 24,47 

% 

 7.1   94216  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 

METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 

MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 1504,81 200,77 248,99 374.682,64 16,47 

% 

 7.2   100778  SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE 

COBERTURA, TIPO FINK, COM 

LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 

CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 

OBRA E TRANSPORTE COM 

GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

KG 17822,03 8,23 10,20 181.784,70 7,99 % 

 8      IMPERMEABILIZAÇÃO         9.558,06 0,42 % 

 8.1   

74106/001  

SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE 

ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 

TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

m² 379,63 9,92 12,30 4.669,44 0,21 % 

 8.2   68053  SINAPI FORNECIMENTO/INSTALACAO 

LONA PLASTICA PRETA, PARA 

IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 

150 MICRAS. 

m² 823 4,79 5,94 4.888,62 0,21 % 

 9      REVESTIMENTOS INTERNO E 

EXTERNO 

        211.227,24 9,29 % 

 9.1   87905  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_06/2014 

m² 2301,72 7,33 9,09 20.922,63 0,92 % 

 9.2   87882  SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO, 

COM ROLO PARA TEXTURA 

ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

E EMULSÃO POLIMÉRICA 

(ADESIVO) COM PREPARO EM 

BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

m² 72 4,13 5,12 368,64 0,02 % 

 9.3   87531  SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 

CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400L, APLICADO 

MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA 

AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 

m² 2301,72 32,29 40,04 92.160,86 4,05 % 
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E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014 

 9.4   

74001/001  

SINAPI REBOCO COM ARGAMASSA PRE-

FABRICADA, ESPESSURA 0,5CM, 

PREPARO MECANICO DA 

ARGAMASSA 

m² 2301,72 23,43 29,05 66.864,96 2,94 % 

 9.5   87535  SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 

CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400L, APLICADO 

MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA 

AMBIENTE COM ÁREA  MAIOR QUE 

10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014 

m² 276,7 29,19 36,20 10.016,54 0,44 % 

 9.6   87272  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA  DE 

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS 

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_06/2014 

m² 276,7 60,89 75,51 20.893,61 0,92 % 

 10      SISTEMAS DE PISOS         249.299,06 10,96 

% 

 10.1      PAVIMENTAÇÃO INTERNA         131.438,82 5,78 % 

 10.1.1   130507  SEDOP Camada impermeabilizadora e=10cm c/ 

seixo 

m² 303,14 48,17 59,74 18.109,58 0,80 % 

 10.1.2   87630  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021 

m² 303,14 30,42 37,72 11.434,44 0,50 % 

 10.1.3   72136  SINAPI PISO INDUSTRIAL DE ALTA 

RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, 

INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO 

PLASTICAS E POLIMENTO 

MECANIZADO 

m² 823 85,29 105,77 87.048,71 3,83 % 

 10.1.4   170661  SBC JUNTA PLASTICA PARA PISO 

INDUSTRIAL DE ALTA 

RESISTENCIA 27x3mm 

M 522 8,19 10,15 5.298,30 0,23 % 

 10.1.5   110140  SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:2 p/ 

impermeabiliz. 

m³ 8,62 588,36 729,68 6.289,84 0,28 % 

 10.1.6   87251  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 

EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 57,61 42,76 53,03 3.055,05 0,13 % 

 10.1.7   98689  SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 

15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020 

M 2,7 60,60 75,15 202,90 0,01 % 

 10.2      PAVIMENTAÇÃO EXTERNA         117.860,24 5,18 % 

 10.2.1   85181  SINAPI PASSEIO (CALÇADA) DE 

CONTORNO DE EDIFICAÇÃO EM 

CONCRETO DESEMPENADO, 

TRAÇO 1:2,5:3,5, ESPESSURA 5 CM, 

COMPREENDENDO ACABAMENTO 

DO ESPELHO DE 30* CM, 

m² 1223,12 67,63 83,87 102.583,07 4,51 % 
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ESCAVAÇÃO, REATERRO, 

APILOAMENTO E ATERRO 

INTERNO 

 10.2.2   5652  SINAPI CONCRETO NAO ESTRUTURAL, 

CONSUMO 150KG/M3, PREPARO 

COM BETONEIRA, SEM 

LANCAMENTO 

m³ 5,28 305,83 379,29 2.002,65 0,09 % 

 10.2.3   101094  SINAPI PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU 

ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_05/2020 

M 84 127,43 158,03 13.274,52 0,58 % 

 11      PINTURAS E ACABAMENTOS         239.703,17 10,54 

% 

 11.1   88485  SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 

ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 

m² 2301,72 1,97 2,44 5.616,19 0,25 % 

 11.2   150129  SEDOP Emassamento de parede p/ receber 

pintura PVA 

m² 2301,72 10,14 12,57 28.932,62 1,27 % 

 11.3   88489  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 

COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

m² 2301,72 11,40 14,13 32.523,30 1,43 % 

 11.4   88484  SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 

ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 

m² 72 2,33 2,88 207,36 0,01 % 

 11.5   88488  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 

COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 72 13,04 16,17 1.164,24 0,05 % 

 11.6   72815  SINAPI APLICACAO DE TINTA A BASE DE 

EPOXI SOBRE PISO 

m² 823 41,45 51,40 42.302,20 1,86 % 

 11.7   41595  SINAPI PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE 

DEMARCACAO EM QUADRA 

POLIESPORTIVA, 5 CM DE 

LARGURA 

M 275,6 11,26 13,96 3.847,37 0,17 % 

 11.8   100722  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 

DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 1504,81 17,90 22,19 33.391,73 1,47 % 

 11.9   100757  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 

DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) 

PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020_P 

m² 1504,81 34,03 42,20 63.502,98 2,79 % 

 11.10   

74145/001  

SINAPI PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS 

DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

METALICA, INCLUSO UMA DEMAO 

DE FUNDO ANTICORROSIVO. 

UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-

COMPRIMIDO). 

m² 1504,81 15,12 18,75 28.215,18 1,24 % 

 12      INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA         19.211,12 0,75 % 

 12.1   89957  SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL 

DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 

AF_12/2014 

UN 24 116,49 144,47 3.467,28 0,15 % 

 12.2   180214  SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. 

e ralos) 

PT 23 338,57 419,89 9.657,47 0,42 % 

 12.3   SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO EM UN 2 173,96 215,74 431,48 0,02 % 
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74104/001  ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 

60X60X60CM, REVESTIDA 

INTERNAMENTO COM BARRA LISA 

(CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) 

E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-

MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO 

DE CONCRETO 15MPA TIPO C - 

ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

 12.4   89957  SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL 

DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 

AF_12/2014 

UN 2 116,49 144,47 288,94 0,01 % 

 12.5   102608  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 

1500 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 1 733,44 909,61 909,61 0,04 % 

 12.6   

74198/002  

SINAPI SUMIDOURO EM ALVENARIA DE 

TIJOLO CERAMICO MACIÇO 

DIAMETRO 1,40M E ALTURA 5,00M, 

COM TAMPA EM CONCRETO 

ARMADO DIAMETRO 1,60M E 

ESPESSURA 10CM 

UN 1 1.917,12 2.377,61 2.377,61 0,10 % 

 12.7 74197/001  SINAPI FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE 

TIJOLO CERAMICO MACICO 

DIMENSOES EXTERNAS 

1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, 

REVESTIDA INTERNAMENTE COM 

BARRA LISA, COM TAMPA EM 

CONCRETO ARMADO COM 

ESPESSURA 8CM 

UN 1 1.662,98 2.078,73 2.078,73 0,10 % 

 13      DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS         22.987,79 1,08 % 

 13.1   83688  SINAPI CANALETA EM ALVENARIA COM 

TIJOLO DE 1/2 VEZ, DIMENSOES 

30X15CM (LXA), COM 

IMPERMEABILIZANTE NA 

ARGAMASSA 

M 76,4 257,62 298,02 22.768,61 1,07 % 

 13.2   88549  SINAPI FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE BRITA 2-

DRENOS E FILTROS   MM 

m³ 1,87 94,51 117,21 219,18 0,01 % 

 14      LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS         15.682,06 0,69 % 

 14.1   86932  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 

CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 

METAL CROMADO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 4 348,19 431,82 1.727,28 0,08 % 

 14.2   86901  SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 

LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6 100,59 124,75 748,50 0,03 % 

 14.3   86904  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 

SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 2 97,29 120,65 241,30 0,01 % 

 14.4   190691  SEDOP Ducha higienica cromada UN 4 116,69 144,71 578,84 0,03 % 

 14.5   86906  SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

1/2”  OU 3/4” , PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 6 39,00 48,36 290,16 0,01 % 
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AF_01/2020 

 14.6   86914  SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2”  OU 3/4”  

PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 2 51,51 63,88 127,76 0,01 % 

 14.7   00038190  SINAPI DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE 

PAREDE, ARTICULAVEL, COM 

DESVIADOR E DUCHA MANUAL 

UN 8 185,11 229,57 1.836,56 0,08 % 

 14.8   95544  SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 

CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 38,34 47,54 380,32 0,02 % 

 14.9   190029  SBC PORTA-PAPEL TOALHA CAIXA DE 

ALUMINIO 

UN 4 195,84 242,88 971,52 0,04 % 

 14.10   95547  SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO 

DISPENSER PARA SABONETE 

LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 

A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 4 67,00 83,09 332,36 0,01 % 

 14.11   190807  SEDOP Assento plástico almofadado UN 6 59,96 74,36 446,16 0,02 % 

 14.12   100875  SINAPI BANCO ARTICULADO, EM ACO 

INOX, PARA PCD, FIXADO NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 735,20 911,79 1.823,58 0,08 % 

 14.13   250109  SEDOP Espelho de cristal (0,40x0,60m) com 

moldura em alumínio 

UN 2 133,85 166,00 332,00 0,01 % 

 14.14   250109  SEDOP Espelho de cristal (0,40x0,60m) com 

moldura em alumínio 

UN 3 133,85 166,00 498,00 0,02 % 

 14.15   202326  SBC BEBEDOURO DE PRESSAO 

ACESSIVEL SUSPENSO EM INOX C/ 

BRAILLE 

UN 2 1.866,79 2.315,19 4.630,38 0,20 % 

 14.16   250532  SEDOP Banco em concreto c/2 mod.2,75x0,4m 

(det.12) 

UN 2 289,21 358,67 717,34 0,03 % 

 15      COMBATE A INCÊNDIO         830,21 0,04 % 

 15.1   00037559  SINAPI PLACA DE SINALIZACAO DE 

SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, 

RETANGULAR, *12 X 40* CM, EM 

PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 

(SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 

16820) 

UN 2 16,57 20,55 41,10 0,00 % 

 15.2   201509  SEDOP Extintor de incêndio ABC - 12Kg UN 2 254,44 315,55 631,10 0,03 % 

 15.3   241468  SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente UN 4 26,19 32,48 129,92 0,01 % 

 15.4   102509  SINAPI PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE 

OU ZEBRADA TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 

CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

AF_05/2021 

m² 1,2 18,88 23,41 28,09 0,00 % 

 16      INSTALAÇÃO ELÉTRICAS         54.237,15 2,38 % 

 16.1   101875  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 1 304,29 377,38 377,38 0,02 % 

 16.2   

74131/008  

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 

ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA, PARA 50 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS 

MONOPOLARES, COM 

UN 1 1.227,64 1.522,51 1.522,51 0,07 % 
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BARRAMENTO TRIFASICO E 

NEUTRO, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

 16.3   170701  SEDOP Ponto de força (tubul., fiaçao e disjuntor) 

acima de 200W 

PT 12 422,61 524,12 6.289,44 0,28 % 

 16.4   170081  SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) 

ate 200W 

PT 15 204,50 253,62 3.804,30 0,17 % 

 16.5   171531  SEDOP Luminária de sobrepor com aletas e 2 

lâmpadas de Led de 10W 

UN 15 164,14 203,56 3.053,40 0,13 % 

 16.6   170978  SEDOP Luminária  c/ lâmp de emergência UN 3 44,22 54,84 164,52 0,01 % 

 16.7   

74246/001  

SINAPI REFLETOR RETANGULAR 

FECHADO COM LAMPADA VAPOR 

METALICO 400 W 

UN 30 439,29 544,80 16.344,00 0,72 % 

 16.8   170625  SEDOP Poste em fo.go. h=11m (incl.base 

concr.ciclópico) 

UN 4 2.062,41 2.557,80 10.231,20 0,45 % 

 16.9   101660  SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W 

ATÉ 350 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 8 1.254,88 1.556,30 12.450,40 0,55 % 

 17      SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - 

SPDA 

        14.794,41 0,65 % 

 17.1   93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 

COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

m³ 18 67,64 83,88 1.509,84 0,07 % 

 17.2   96995  SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO 

COM SOQUETE. AF_10/2017 

m³ 18 41,01 50,86 915,48 0,04 % 

 17.3   96984  SINAPI ELETRODUTO PVC 40MM (1 ¼ ) 

PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 11,4 48,17 59,74 681,03 0,03 % 

 17.4   96973  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 

MM², NÃO ENTERRADA, COM 

ISOLADOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

M 21 41,89 51,95 1.090,95 0,05 % 

 17.5   96977  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 

MM², ENTERRADA, SEM ISOLADOR 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017 

M 120 34,50 42,78 5.133,60 0,23 % 

 17.6   171299  SEDOP Ponto de solda exotérmica PT 35 32,12 39,83 1.394,05 0,06 % 

 17.7   72262  SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE 

PRESSAO - PARA CABO 35MM2 - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 85 16,00 19,84 1.686,40 0,07 % 

 17.8   00034643  SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA 

ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 

MM X ALTURA = 400 MM 

UN 8 30,91 38,33 306,64 0,01 % 

 17.9   96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  

PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 6 74,47 92,35 554,10 0,02 % 

 17.10   96989  SINAPI CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA 

SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 4 101,78 126,22 504,88 0,02 % 

 17.11   96988  SINAPI MASTRO 1 ½  PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017 

UN 4 121,68 150,90 603,60 0,03 % 

 17.12   96987  SINAPI BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 

½  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 4 83,43 103,46 413,84 0,02 % 

 18      SERVIÇOS COMPLEMENTARES         23.980,37 1,05 % 

 18.1      EQUIPAMENTOS         7.776,52 0,34 % 

 18.1.1   10069  ORSE Traves oficial para futebol de salão 3x2m 

em aço galv.3", com requadro e redes de 

polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal) 

par 1 3.885,93 4.819,33 4.819,33 0,21 % 
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 18.1.2   172516  SBC ESPORTE-EQUIPAMENTO E 

ACESSORIOS PARA QUADRA DE 

VOLEI 

UN 1 926,10 1.148,54 1.148,54 0,05 % 

 18.1.3   172515  SBC ESPORTE-EQUIPAMENTO E 

ACESSORIOS PARA QUADRA DE 

BASQUETE 

UN 1 1.458,36 1.808,65 1.808,65 0,08 % 

 18.2      PROTEÇÃO VERTICAL         16.203,85 0,71 % 

 18.2.1   84862  SINAPI GUARDA-CORPO COM CORRIMAO 

EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 1 

1/2" 

M 40,2 285,01 353,46 14.209,09 0,62 % 

 18.2.2   100758  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 

DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA 

A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020 

m² 44,22 36,38 45,11 1.994,76 0,09 % 

 19      SERVIÇOS FINAIS         7.182,32 0,32 % 

 19.1   

73948/003  

SINAPI LIMPEZA AZULEJO m² 296,01 6,30 7,81 2.311,83 0,10 % 

 19.2   

73948/008  

SINAPI LIMPEZA VIDRO COMUM m² 20 12,21 15,14 302,80 0,01 % 

 19.3   

73948/011  

SINAPI LIMPEZA PISO CERAMICO m² 64,91 22,57 27,99 1.816,83 0,08 % 

 19.4   

74243/001  

SINAPI LIMPEZA GERAL DE QUADRA 

POLIESPORTIVA 

m² 708,27 2,39 2,96 2.096,47 0,09 % 

 19.5   84122  SINAPI PLACA INAUGURACAO EM 

ALUMINIO 0,40X0,60M 

FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1 527,65 654,39 654,39 0,03 % 

                    

      Total sem BDI 1.834.373,67 

      Total do BDI 440.145,14 

      Total Geral 2.274.518,81 

2.2.As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta da seguinte classificação 

orçamentária, consignada no orçamento dao Municipio de Brasil Novo/PA de Brasil Novo Pará, 

conforme quadro abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 1401 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Função Programática: 27.812.0743.1.047 

- Função: 27 – Desporto e Lazer 

- Sub - Função: 812 – Desporto Comunitário 

- Programa: 0743 – Desporto Comunitário 

- Projeto Atividade: 1.047 – Construção do Ginásio Poliesportivo 

Elemento de Despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 8.666/93 são obrigações da Contratada: 

3.1.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços rigorosamente de acordo com o Projeto 

Executivo, dando-lhes andamento conveniente, de modo que possa ser integralmente 

cumprido o prazo estipulado para o término dos serviços. 

3.1.2. A CONTRATADA se obriga a fazer a instalação do serviço de subestação aérea nos 

primeiros trinta dias de obra, evitando-se a possibilidade de encerramento da obra e a não 
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ligação do transformador em tempo hábil. 

3.1.3. A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos que serão 

obrigatoriamente de primeira qualidade. 

3.1.4. A CONTRATADA só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 

aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar, quando em desacordo com o Projeto 

Executivo. 

3.1.5. A CONTRATADA se obriga a respeitar rigorosamente, no que se referem à todos seus 

empregados utilizados nos serviços, a legislação vigente sobre tributos, trabalhos, 

segurança, previdência social e acidentes do trabalho, por cujos encargos responderá 

unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

3.1.6. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços e 

pela qualidade dos materiais empregados. 

3.1.7. Será exclusivamente da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de 

trabalho na execução dos serviços contratados bem como as indenizações eventualmente 

devidas a terceiros por danos pessoais e materiais oriundos dos serviços contratados, ainda 

que ocorridos em via pública. 

3.1.8. A CONTRATADA é obrigada a retirar do local da execução dos serviços, imediatamente 

após solicitado, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério 

da Fiscalização, venha apresentar conduta nociva, incapacidade técnica ou desrespeito a 

normas de segurança. 

3.1.9. Todas as medidas e quantidades referentes aos serviços a serem executados serão 

obrigatoriamente conferidas pela licitante antes da licitação dos serviços correndo por sua 

exclusiva responsabilidade a aferição das mesmas. 

3.1.10. Sempre que houver necessidade, as instalações a serem executadas deverão ser interligadas 

e compatibilizadas com as já existentes, de maneira que ambas fiquem em perfeitas 

condições de funcionamento. 

3.1.11. A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças, aprovações, taxas e franquias 

necessárias aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos e obedecendo às 

leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, 

outrossim, a cumprir quaisquer formalidades e ao pagamento, à sua custa, das multas 

porventura impostas pelas autoridades. 

3.1.12. A CONTRATADA deverá entregar à Fiscalização, termos de garantia de todos os materiais 

fornecidos e instalados, com validade mínima de 12 meses contados a partir da data de 

assinatura do termo de recebimento provisório. 

3.1.13. A CONTRATADA é responsável pela integridade dos bens e equipamentos durante seu 

manuseio por seus empregados ou à sua ordem, respondendo pelos danos a eles causados. 

3.1.14. Ao fim dos trabalhos, o ambiente deverá ser restituído devidamente limpo, removidos do 

local quaisquer sobras ou entulho. Eventuais manchas em paredes, forras ou móveis, 

ocorridas durante a execução das atividades deverão ser removidas. 

3.1.15. Manter, durante a execução do fornecimento contratado, as mesmas condições da 

habilitação; 

3.1.16. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição objeto da presente licitação, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

3.1.17. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela execução de todas as obras, 

serviços e instalações, respondendo pela sua perfeição, segurança e solidez, nos termos 

do CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
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3.1.18. A CONTRATADA manterá no canteiro, Diário de Obras, com o registro das alterações de 

projetos e/ou especificações que acaso venham a ocorrer. É de competência da 

CONTRATADA, registrar, no diário de obras, todas as ocorrências diárias, bem como 

especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a Fiscalização, neste mesmo 

diário, confirmar ou retificar o registro. Caso o Diário de Obras não seja preenchido no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento de interesse da CONTRATADA, a 

Fiscalização poderá fazer o registro que achar conveniente e destacar imediatamente as 

folhas, ficando a CONTRATADA, no caso de dias passíveis de prorrogação ou qualquer 

caso, sem direito a nenhuma reivindicação. 

3.1.19. A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o seu pessoal necessário, bem 

como o cumprimento às leis trabalhistas e previdenciárias e à legislação vigente sobre 

saúde, higiene e segurança do trabalho. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a 

responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na execução das obras e serviços 

contratados, uso indevido de patentes registradas, resultantes de caso fortuito ou qualquer 

outro motivo, a destruição ou danificação da  obra em construção, até a definitiva 

aceitação dos serviços e obras contratados. 

3.1.20. A CONTRATADA manterá no canteiro de obras o Diário de Obras, uma via do Contrato e 

de suas partes integrantes, bem como o cronograma de execução  

permanentemente atualizado, os desenhos e detalhes de execução, e ainda, cópia da 

Anotação de Responsabilidade Técnica, referente à obra em questão, expedida pelo 

CREA/PA. 

3.1.21. Caberá também à CONTRATADA: 

• Qualquer serviço imprescindível à obtenção de autorização para início da obra, inclusive as 
providências necessárias de aprovação de projetos, arcando com as despesas daí 

decorrentes. 

• O registro da obra e/ou projetos no CREA /PA, bem como execução de placas de obra. 

• Informar à Fiscalização, por escrito, no último dia útil da semana, o plano de trabalho para 

a semana seguinte, do qual devem constar os serviços que serão executados e os recursos 

humanos e materiais que serão alocados ao canteiro; 
3.1.22. A CONTRATADA responderá ainda: 

• Por danos causados à Prefeitura Municipal de Brasil Novo - PMBN, a prédios 

circunvizinhos, à via pública e a terceiros, e pela execução de medidas preventivas contra 

os citados danos, obedecendo rigorosamente às exigências dos órgãos competentes; 

• Pela observância de leis, posturas e regulamentos dos órgãos públicos e/ou 
concessionárias. 

• Por acidentes e multas, e pela execução de medidas preventivas contra os referidos 

acidentes; 

3.1.23. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando 

por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desta providência. 

3.1.24. Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus à Prefeitura 

Municipal de Brasil Novo - PMBN e nem motivará a ampliação dos prazos contratuais. 

3.1.25. Na execução de todos os serviços deverão ser tomadas as medidas preventivas no sentido 

de preservar a estabilidade e segurança das edificações vizinhas existentes. Quaisquer 

danos causados às mesmas serão reparados pela CONTRATADA sem nenhum ônus para a 

Prefeitura Municipal de Brasil Novo - PMBN. 

3.1.26. Todos os empregados deverão estar cadastrados trabalhando com os devidos crachás, 

uniformizados e utilizando-se dos EPI's necessários. 
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3.1.27. A fiscalização será exercida no interesse da Secretaria Muniipal de Administração e 

Finanças e urbanismo e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

co- responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

3.1.28. A Contratante se reserva o direito de rejeitar o serviço prestado, se em desacordo com os 

termos deste Projeto Básico e do instrumento convocatório.  

3.1.29. Na formação de custo para a Administração Local, a CONTRATADA deverá prever, no 

canteiro de obras, um engenheiro com disponibilidade mínima de 04 (quatro) horas/dia, 

bem como a presença de vigia. 

3.1.30. Cumprir as demais obrigações expressas no Projeto Básico – Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 8.666/93 são obrigações da 
Contratante: 

a) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi- la. 

b) Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Urbanismoa do 

MUNICÍPIO, a Ordem de Serviço. 

c) Expedir, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Urbanismo do 

MUNICÍPIO, atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 

avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável 

para a liberação dos pagamentos. 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 

e) Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações, 

observadas as suas normas internas. 

f) Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA, sob qualquer pretexto, efetuem 

intervenção técnica na obra e em quaisquer de suas instalações. 

g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 

h) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

i) Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças e Urbanismo do MUNICÍPIO, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e 

subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das 

exigências constantes do Projeto Básico, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas 

habilitadas. 

j) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações do Projeto Básico. Secretaria Municipal de Administração e Finanças e 
Urbanismo 

k) Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças e Urbanismo do MUNICÍPIO. 

l) Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 

comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em 

desconformidade com as disposições contratuais e legais.  

m) Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 

necessária. 
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n) Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de 

acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e horas 

gastas no trabalho. 

o) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus 

empregados. 

p) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 

q) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados. 

r) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 

s) Cumprir as demais obrigações expressas no Projeto Básico – Anexo I do Edital 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período se houver interesse da Administração, tendo validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Pará; 

5.2. A CONTRATADA deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da convocação; 

5.3. Como condição para celebração do Contrato, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições de habilitação exigidas na licitação; 

5.4. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 

apresentar justificativa a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao disposto na Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 

da Contratada, bem como autorização e medição da Prefeitura Municipal de Brasil Novo/PA. 

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela licitante vencedora de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

6.1.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, a licitante vencedora apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.1.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

 

6.1.4. Se a licitante vencedora vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, 

ficando a cargo do Municipio de Brasil Novo/PAaprovar a quitação antecipada do valor respectivo, 

desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos. 

6.2. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Brasil Novo-PA terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou 

rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela licitante vencedora, bem como para 

avaliar a conformidade dos serviços executados. 

6.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os 

serviços efetivamente executados, devendo a licitante vencedora regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 

6.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela licitante vencedora não a exime de qualquer 
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das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

6.2.3. Após a aprovação, a licitante vencedora emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 

detalhada. 

6.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela licitante vencedora, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

6.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/ Fatura apresentada pela licitante vencedora com os serviços efetivamente executados, bem 

como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 

empregados diretamente vinculados à execução contratuais, nominalmente identificados; 

b) Da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no Art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 

tenha sido paga pelo Municipio de Brasil Novo/PA. 

6.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a licitante 

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para ao Municipio 

de Brasil Novo/PA. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na 

Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

6.5.2. A licitante vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12 da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o Art. 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 

2012. 

6.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela licitante vencedora, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

6.7. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.8. AO MUNICIPIO DE BRASIL NOVO/PA não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela licitante vencedora, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

6.9. Relação nominal de todos os empregados que trabalham na execução das obras, com as 

respectivas datas de admissão; 

6.10. Comprovante dos pagamentos de seus salários referente ao mês imediatamente anterior ao 

pagamento das faturas; 

6.11. Comprovante do recolhimento das parcelas referentes ao INSS e FGTS dos trabalhadores da 

obra; 

6.12. Termo de rescisão contratual com a quitação das parcelas trabalhistas, no caso de dispensa do 

empregado que trabalhava na obra, ou termo de acordo firmado perante a Justiça do Trabalho, onde 

conste expressamente a exclusão dao Municipio de Brasil Novo/PA. 

6.13. Obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, a licitante vencedora solicitará a 

Prefeitura Municipal de Brasil Novo/PA, a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos e 
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aprovados os serviços pela fiscalização, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura de serviços 

para liquidação e pagamento da despesa a ser efetuada pelo Secretaria Municipal de Finanças, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo de 10 (dez) dia, contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, mediante comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, bem 

como autorização e medição da Prefeitura Municipal de Brasil Novo/PA. 

6.13.1. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela licitante vencedora de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

6.13.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, a licitante vencedora apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.13.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

6.13.4. Se a licitante vencedora vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo do Municipio de Brasil Novo/PA aprovar a  

quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos 

serviços entendidos como críticos. 

6.14. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos e aprovados pela fiscalização. 

6.15. As medições serão efetuadas pela fiscalização, mensalmente, em cumprimento ao cronograma 

físico-financeiro, quando serão feitas as medições pelo gestor do contrato, considerando-se os 

serviços efetivamente executados e por ele aprovados, tomando por base as especificações e os 

desenhos do projeto 

6.16. O cumprimento do cronograma físico-financeiro aprovado e a atualização dos registros no diário 

de obras serão conferidos mensalmente, ou em prazo menor, constituindo elementos para 

averiguação do cumprimento de prazos e para a realização de pagamentos à CONTRATADA, 

sendo que se o prazo estabelecido não for cumprido e inexistindo justificativa para tanto e aceita 

pelo Município, a CONTRATADA estará submetida à sanção de multas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições estabelecidas no  

Edital e demais instrumentos contratuais oriundos do presente certame; 

7.1.1. São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 

 

Ocorrências Sanções Administrativas que poderão ser 

aplicadas 

I. Deixar de entregar documentação exigida no 
Edital. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia de atraso referente ao valor do Contrato. 

- Suspensão Temporária 

- Impedimento de licitar/contratar com ao 

Municipio de Brasil Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 
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II. Fazer Declaração Falsa. - Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por 

cento), por dia de atraso referente ao valor do 

 Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

II. Apresentar documentação falsa. - Advertência; 

- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 

Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia de atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

IV. Comportar-se de modo inidôneo. - Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia de atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

V. Cometer fraude fiscal - Advertência; 

- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 

Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia de atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

VI. Não mantiver a proposta ou desistir do 

lance. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por 
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 cento), por dia de atraso referente ao valor do 

Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

VII.   Não assinar o contrato ou não retirar a 

nota de empenho, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo 

estabelecido ou atrasar a execução de obra ou 

serviço. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

IX. Não efetuar a troca do objeto, quando 

notificado. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

X. Substituir o objeto fora do prazo 

estabelecido 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 
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 - Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

 

XI. Deixar de executar qualquer obrigação 

pactuada ou prevista em Lei e no Edital da 

Licitação, em que não se comine outra 

penalidade 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia de atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

XII. Inexecução parcial do contrato. - Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia de atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

XIII. Inexecução total. - Advertência; 

- Multa: 20% (vinte por cento), do valor total do 

Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia de atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com ao Municipio de Brasil 

Novo/PA até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

 

7.2. Nas ocorrências dos itens II, III, V, XII e XIII do acima, sem prejuízo de outras, será, ainda, 

cominada a sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

7.2.1. Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente comunicados à 

Procuradoria Geral do Município de Brasil Novo-PA para providências cabíveis. 

7.3. DA MULTA 

7.3.1. Na hipótese da multa atingir o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor do 

contrato, o ÓRGÃO poderá proceder à rescisão unilateral do mesmo, hipótese em que a empresa 
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fornecedora dos serviços também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Projeto 

Básico. 

7.3.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO ou 

cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

7.3.3. A defesa do interessado no respectivo processo deve ser exercida no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer à juntada de documentos e serem arroladas até 03 

(três) testemunhas. 

7.3.4. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 

indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que deverá 

examinar a legalidade da conduta da empresa. 

7.3.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior. 

7.3.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital, seus anexos, e nas demais cominações legais. 

7.4.As sanções estabelecidas, neste Edital, não excluem outras previstas em Lei, nem a 

responsabilidade da licitante/contratada por perdas e danos que der causa pela prática de 

irregularidades. 

7.5.As sanções estabelecidas neste Edital, não impedem a anulação/revogação da licitação ou a 

rescisão do contrato, a critério exclusivo da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/1993, desde que 

haja interesse da Administração de CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. Os contratos derivados do presente certame poderão sofrer acréscimos ou supressões na forma do 

§ 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, inciso II 

do mesmo artigo; 

9.2. Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na razão dos 

respectivos limites de fornecimento do contrato. 

 

CLAUSULA DECIMA DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Ao Municipio de Brasil Novo/PA de Brasil Novo, designará, por meio de Portaria, o(a) 

servidor(a), que irá proceder a fiscalização do objeto contratado, conforme o artigo 67 e parágrafos da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.2. A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da contratada inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

10.3. O servidor designado será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto e apresentará à contratante, relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução 

contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto acerca do recebimento dos serviços. 

10.4. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como 

também, realizar a devida conferência, para verificar a conformidade com a solicitação, e ainda: 

10.5. A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no 

Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1.A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo, fixado 

no Projeto Básiso. 

11.2. Os trabalhos serão realizados, preferencialmente, de 07 horas às 17 horas, de segunda a sábado. 

11.3. Os serviços que apresentarem índice elevado de ruído ou de odor não poderão ser executados nos 

horários que inviabilizar aulas nas escolas públicas e privadas, cultos de toda ordem, e outras 

atividades coletivas afins relevantes, visando, desta forma, não prejudicar a comunidade, nem 

provocar incômodos para a vizinhança. 

11.4. Caso haja necessidade de execução dos serviços aos domingos e feriados por necessidade da 

CONTRATADA, esta arcará com todo o custo adicional. 

11.5. Quaisquer serviços a serem realizados que levem a inevitável bloqueio de vias públicas deve ser 

acordado com a Prefeitura Municipal de Brasil Novo, e seguir as normas de sinalização e 

segurança, cingindo-se ao estritamente necessário para manter a segurança de pessoas, bens 

públicos e privados, e do próprio empreendimento. 

11.6.A contratada deverá encaminhar a Prefeitura Municipal de Brasil Novo, prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da assinatura do Contrato, os documentos comprobatórios do registro do contrato 

de execução da obra, bem como as Anotações das Responsabilidades Técnicas de execução da 

obra na entidade profissional competente. 

11.7.A CONTRATADA se obriga ao preenchimento escorreito do Livro Diário de Obras, onde serão 

relatadas e anotadas as principais ocorrências, menção aos seus funcionários locados,  

equipamentos e ferramental utilizado, material utilizado, demonstrando toda a evolução do 

empreendimento. 

11.8. Por ocasião da medição da obra para fins de pagamento pelos serviços executados, cópia do Livro 

Diário de Obras deverá ser acostada ao termo de mediação e nota fiscal correspondentes. 

11.9. Todas as medições se farão obrigatoriamente acompanhar por relatório fotográfico, que 

demonstrem as partes físicas internas e externas, panorâmicas e em detalhes, de forma a permitir a 

visualização do efetivo estágio da obra, justificando o respectivo desembolso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO 

12.1.É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta tomada de preços, nos termos do art. 72 

da Lei nº 8.666/93. 

12.2.A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e expressa da 

Administração Municipal, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 

especialização, execução de atividade-meio e/ou de serviços em atraso. 

12.3.A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo Município, da 

documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos. 

12.4. Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de habilitação 

exigidos nesta Licitação, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

qualificação técnica. 

12.5. À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao serviço 

subcontratado. 

12.6.A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 

responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante o Município de 

Brasil Novo/PA, pela parte subcontratada. 

12.7.A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 

obrigações decorrentes deste Contrato. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido na hipótese prevista no artigo 77, 78,79 e 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União fundamentado no Art. 61da lei, 

parágrafo único da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. As questões decorrentes deste instrumento que não poderem ser dirimidas administrativamente 

deverão ser processadas e julgadas no Foro Comarca de Brasil Novo e, se houver utilização de 

Recurso Federal, será competente para o julgamento do litígio o foro de uma das varas federais da 

Secção Judiciária do Pará. 

 

“E por estarem justos e contratados, firmam o Ato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 2 (duas) testemunhas abaixo, para que sejam produzidos seus efeitos legais pretendidos”. 

 

Brasil Novo, 30 de junho de 2022 

 

 
__________________________________ 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BRASIL NOVO- 
Prefeitura Municipal de Brasil Novo 

Weder Makes Carneiro 
Prefeito Municipal 

 
 
  

___________________________________ 
 EMPRESA CONTRATADA: 

ANE KAROLINE A. GOMES EIRELI 

CNPJ: 12.631.005/0001-00 

ANE KAROLYNE AMARAL GOMES 

CPF n.º  017.088.102-42 

 
TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _______________________ 

CPF: _________________________ 

 

 

Nome:     
 

CPF nº.     
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